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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95           Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 
 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2020 - PMLS 

 
 

RATIFICAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico e anexos, RATIFICA a Inexigibilidade nº 
002/2020 – PMLS, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE KITS REAGENTES PARA APARELHO VIDAS DA 
BIOMERIEUX, ADJUDICA o proponente: DIEX DISTRIBUIDORA, ATACADISTA, IMPORTADORA, 
EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA inscrita no CNPJ sob Nº 
08.798.468/0001-85 totalizando o valor de R$ 221.469,00 
 
 
 
 Laranjeiras do Sul/PR, 17 de julho de 2020. 

 
 

 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 065/2020 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 002/2020 - PMLS 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE KITS REAGENTES PARA APARELHO VIDAS DA BIOMERIEUX 
 
Contratante: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
Contratado: DIEX DISTRIBUIDORA, ATACADISTA, IMPORTADORA, EXPORTADORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA inscrita no CNPJ sob Nº 08.798.468/0001-85, 
situada a ROD BR CENTO E DEZESSEIS, nº 15182, Vila Fanny, Curitiba-PR, CEP 81.690-200, neste ato 
representada pelo Sr. ANDRÉ CHAVES, brasileiro, farmacêutico, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.556.049-98, 
e portador da cédula de identidade nº 8.263.670-6-SSP/PR, residente e domiciliada em Curitiba-PR. 
 
Valor Total: R$ 221.469,00. 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Data da Assinatura: 17 de julho de 2020. 
. 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 0103/2020 
  

 

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo nos 
Setores da Administração 
Pública Municipal. 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais especialmente as conferidas no Artigo 90 Inciso V da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

DECRETA. 
 

Artigo 1.º - Estabelece Ponto Facultativo no dia 06 de agosto de 2020, devido ao dia de 
São Bom Jesus do Iguape na Comunidade de Campo Mendes em Laranjeiras do Sul. 

 
Artigo 2.º - Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal. 
Salvo os serviços considerados essenciais, que serão determinados pelo 
Departamentode Administração para que não haja prejuízo a população.  
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 03 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

 
 

DECRETO Nº 104/2020 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço vertical 
conforme Lei 470/2020. 

 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no § XIV, artigo 04 da Lei Municipal nº 470, de 10 de 
março de 2020. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Vertical previsto no artigo 04, § XIV da Lei 
Municipal nº 470/2020, de 10 de março de 2020, conforme apresentação de escolaridade. 

NOME NÍVEL/CLASSE 
ANTERIOR 

NIVEL/CLASSE COM 
APRESENTAÇAO DE 

ESCOLARIDADE 
ADELAR KUDELSKI P1-10 P2-10 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 03 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº ..   0066//22002200--PPMMVV  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  

  

O Prefeito Municipal de Virmond, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  torna público a HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO do procedimento licitatório 
modalidade TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº..   0066//22002200--PPMMVV cujo objeto AA  

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  

PPEEDDRRAASS  IIRRRREEGGUULLAARREESS  NNOO  CCOONNJJUUNNTTOO  PPRRIIMMAAVVEERRAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  RREEPPAASSSSEE  NNºº   889911661177//22001199//MMDDRR//CCAAIIXXAA,,  de acordo com a ata e 
parecer jurídico à empresa: EERRNNAANNII  JJOOSSEE  BBUUEENNOO  EEIIRREELLII  --   EEPPPP,,  inscrita no 
CNPJ nº.  00.142.402/0001-20, no valor de R$ 241.897,41 (duzentos e quarenta 
e um mil oitocentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos).  

 

Virmond, 31 de julho de 2020. 

  

  

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0066//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  
CCOOMM  PPEEDDRRAASS  IIRRRREEGGUULLAARREESS  NNOO  CCOONNJJUUNNTTOO  PPRRIIMMAAVVEERRAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  
CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  RREEPPAASSSSEE  NNºº  889911661177//22001199//MMDDRR//CCAAIIXXAA””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   7777--2200  
CCoonnttrraattaaddaa::  EERRNNAANNII  JJOOSSEE  BBUUEENNOO  EEIIRREELLII  inscrita no CNPJ n.º 00.142.402/0001-
20,,  no valor de R$ 224411..889977,,4411  (duzentos e quarenta e um mil oitocentos e  
noventa e sete reais e quarenta e um centavos).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  31 de julho de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
CCOONNCCOORRRRÊÊNNCCIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  NNºº..   0011//22002200--PPMMVV    

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  

  

O Prefeito Municipal de Virmond, no uso de atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  torna público a HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO do procedimento licitatório 

modalidade CCoonnccoorrrrêênncciiaa  PPúúbblliiccaa  nnºº..   0011//22002200--PPMMVV cujo objeto é 

AALLIIEENNAAÇÇÃÃOO,,  PPOORR  VVEENNDDAA,,  DDEE  IIMMÓÓVVEELL  MMUUNNIICCIIPPAALL,,   CCOONNSSTTIITTUUÍÍDDOO  DDEE  

TTEERRRREENNOO,,  de acordo com a ata e parecer jurídico às proponentes:  SSrr..  MMOOIISSEESS  

MMXXIIMMIIAANNOO,, inscrito no  CCPPFF  nnºº..   008822..223355..881199--0066,,  no valor de RR$$  3366..110000,,0000 

(trinta e seis mil e cem reais) referente ao terreno de matrícula número 7.886; 

e, SSrr..   AALLAANN  JJUUNNIIOORR  KKOOKKUUZZIICCKKII,,   inscrito no  CCPPFF  nnºº..   111155..778866..772299--4455,,   no 

valor de RR$$  4466..227700,,0000 (quarenta e seis  mil duzentos e setenta reais)  referente 

ao terreno de matrícula número 7.879, e RR$$  5588..227700,,0000 (cinqüenta e oito mil  

duzentos e setenta reais) referente ao terreno de matrícula número 7.880, 

totalizando o montante de RR$$  110044..554400,,0000 (cento e quatro mil quinhentos e 

quarenta reais).  

Virmond, 21 de julho de 2020. 

  

  

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 

 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
CCOONNCCOORRRRÊÊNNCCIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  NN°°..   0011//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““AALLIIEENNAAÇÇÃÃOO,,  PPOORR  VVEENNDDAA,,  DDEE  IIMMÓÓVVEELL  MMUUNNIICCIIPPAALL,,   
CCOONNSSTTIITTUUÍÍDDOO  DDEE  TTEERRRREENNOO””..  
VVeennddeeddoorr::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   7755--2200  
CCoommpprraaddoorr::   MMOOIISSEESS  MMXXIIMMIIAANNOO,, inscrito no  CCPPFF  nnºº..   008822..223355..881199--0066,,  no 
valor de RR$$  3366..110000,,0000 (trinta e seis mil  e cem reais) referente ao terreno de 
matrícula número 7.886. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   7766--2200  
CCoommpprraaddoorr::   AALLAANN  JJUUNNIIOORR  KKOOKKUUZZIICCKKII,,   inscrito no  CCPPFF  nnºº..   111155..778866..772299--4455,,  
no valor de RR$$  4466..227700,,0000 (quarenta e seis  mil duzentos e setenta reais)  
referente ao terreno de matrícula número 7.879, e RR$$  5588..227700,,0000 (cinqüenta e 
oito mil  duzentos e setenta reais)  referente ao terreno de matrícula número 
7.880, totalizando o montante de RR$$  110044..554400,,0000 (cento e quatro mil  
quinhentos e quarenta reais).   
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  29 de julho de 2019. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
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====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
 

DECRETO Nº 102/2020. 
 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Sr. NEIMAR GRANOSKI, no uso 
das suas atribuições legais, conforme prevê o art. 90, V e VI a Lei Orgânica Municipal.  
 
Considerando artigo 30, I e II c/c artigo 24, XII da CRFB, que conferem aos 
Municípios a competência concorrente e suplementar para legislar sobre saúde pública 
em âmbito local; 
Considerando a necessidade de unificação do ordenamento municipal que dispõe sobre 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública em decorrência da 
Infecção Humana pelo COVID19, inclusive para uma melhor compreensão da 
população; e  
Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de medidas 
de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua 
capacidade hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais; resolve, 
 
 

DECRETAR 
 
Art. 1º. Fica estabelecido o uso obrigatório de máscara, com cobertura total da boca e 
nariz, em todos estabelecimentos comerciais, ruas e áreas públicas do Município de 
Virmond.  
 
Art. 2° Fica decretada a suspensão de eventos públicos ou particulares, de qualquer 
natureza, com aglomeração de pessoas, em qualquer quantidade. 
Parágrafo único – Os eventos que tenham finalidades recreativas, lazer e 
confraternização, mesmo as realizadas em família, em ambientes fechados e abertos, 
ficam limitados a 12 (doze) pessoas, sendo proibida a utilização de copos em comum e 
de equipamento de narguile. 
 

Da Administração Municipal 
 
Art. 4º. Permanecem suspensas todas as aulas da rede municipal de ensino, havendo 
apenas as atividades escolares através de atividades remotas e não presenciais.  
 § 1º. As Secretarias Municipais, os Departamentos a elas subordinados os serviços 
essenciais, de coleta de lixo e de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde passam 
a funcionar normalmente, devendo os gestores das respectivas unidades administrativas 
adotarem todas as medidas necessárias para a proteção dos servidores públicos e dos 
munícipes, em relação a contenção da transmissão do COVID 19, como distanciamento 
mínimo, equipamento de proteção, disponibilização de álcool em gel 70% e orientação 
individual; 
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====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
Dos Supermercados, Mercados e Mercearias 

 
Art. 5º. Os Supermercados, mercados e mercearias, que desenvolvem a produção, 
distribuição e comercialização de alimentos para o uso humano, ficam estabelecidas as 
seguintes regras para o seu funcionamento: 
I – o horário de funcionamento se limitará das 07:30 horas às 20:00 horas, de segunda a 
sábado, e das 07:30 horas as 13:00 horas, aos domingos e feriados; 
 II – Nos supermercados, de grande porte, será permitida a permanência de no máximo 
30 (trinta) consumidores por vez, somente podendo adentrar novo consumidor no 
estabelecimento após a saída de um consumidor que estava dentro do Supermercado; 
III - Nos mercados de porte menor e nas mercearias, será permitida a permanência de 
no máximo 10 (dez) consumidores por vez, somente podendo adentrar novo consumidor 
no estabelecimento após a saída de um consumidor que estava dentro do mercado ou 
mercearia; 
IV – O controle do fluxo de pessoas previstos no inciso anterior será de 
responsabilidade dos proprietários do estabelecimento comercial, sujeito à fiscalização 
do poder público;  
V – Recomenda-se a disponibilização de álcool em gel na entrada dos estabelecimentos, 
com funcionário realizando a entrega para utilização imediata dos consumidores que 
adentrarem ao recinto. 
 

Das Farmácias e Drogarias 
  
Art. 6º. As farmácias e drogarias, independentemente do horário de funcionamento, 
restringirão o fluxo de consumidores a 02 (duas) pessoas por vez, dentro do 
estabelecimento. 
 

Do Distanciamento Social Obrigatório 
 
Art. 7º. Obrigatoriamente devem permanecer em distanciamento social (em casa): 
 I - Pessoas com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos; 
 II - Crianças 0 (zero) a 12 (doze) anos;  
III - Imunossuprimidos independentes da idade;  
IV - Portadores de doenças crônicas;  
V - Gestante e lactantes; 
VI - Aquelas pessoas que foram postas em isolamento pelo Departamento de Vigilância 
epidemiológica do Município, até o prazo determinado;  
Parágrafo único. Ficam orientadas em seguirem distanciamento social aquelas pessoas 
que detém a partir de 60 (sessenta) a 69 (sessenta e nove) anos; 
 

Das Atividades Suspensas 
  
Art. 8º. Ficam suspensas as seguintes atividades:  
I – Competições esportivas; 
II - Feiras livres; 
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====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
III - Parques infantis e casas de festas e evento;  
IV - Festas de qualquer natureza (baladas, casamentos, formaturas e congêneres);   
V - Casas noturnas, boates e congêneres. 
IV – Clubes, associações recreativas e similares. 
 
Parágrafo Único: Fica autorizado, excepcionalmente, desde que não ocorra aglomeração 
de pessoas e seja respeitado o distanciamento social, eventos que visem a venda de 
alimentos com entregas no sistema de Drive Thru diretamente no veículo de cada 
pessoa.  
 

Das Atividades Não Essenciais 
 
 
Art. 9. Os prestadores de serviços, autônomos e estabelecimentos comerciais de 
atividades consideradas não essenciais constantes na legislação Federal e Estadual 
pertinentes a matéria, com suas respectivas alterações, poderão exercer suas atividades, 
desde que preencham os seguintes requisitos: 
 I – Que as atividades exercidas não estejam elencadas no art. 8º; 
 II – Os estabelecimentos não poderão atender de uma só vez mais do que 5 (cinco) 
clientes por caixa em funcionamento, devendo distribuir senhas de atendimento, além 
de orientar seus clientes que as filas para ingresso deverão obedecer ao limite de 
distância recomendada pela saúde. 
III - intensifiquem as ações de limpeza, com higienização constante do estabelecimento 
comercial, em especial das superfícies e objetos manipulados pelos clientes;  
V - Disponibilizem álcool em gel aos seus clientes, na entrada do estabelecimento;  
VI – Atividades como, salões de beleza, clínicas de estética, consultórios médicos, 
consultórios odontológicos e demais atividades congêneres, deverão funcionar apenas 
com atendimento individual e agendamento.  
 
 

Dos Restaurantes e Lanchonetes 
 

Art. 10. Os restaurantes e as lanchonetes poderão funcionar diariamente até as 22:00 
horas, com atendimento ao público e consumo no local, devendo serem observadas as 
seguintes condições:  
I - Presença de dois consumidores por mesa; 
II - A distribuição das mesas e a ocupação do espaço deve manter as pessoas, no 
mínimo, a 1,5 m uma da outra; 
III - restrição de acesso ao recinto, de forma que as pessoas se mantenham à distância de 
1,5 m uma da outra; 
IV - Os estabelecimentos devem organizar filas de acesso, atendimento e pagamento, de 
forma que as pessoas fiquem a 1,5 m uma da outra; 
V - Os estabelecimentos que utilizarem o sistema de "prato feito" devem manter 
atendentes com luvas limpas, touca e máscara própria à manipulação de alimentos, para 
servir os clientes, de forma a diminuir o contato com os utensílios de uso geral; 
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====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
VI - Somente terão acesso ao serviço de buffet os consumidores: 
a) portando máscaras de contenção; 
b) usando luvas descartáveis para manuseio de talheres compartilhados 
§1° É de responsabilidade do estabelecimento comercial a exigência de máscara de 
clientes e funcionários, impedindo a entrada sem o devido equipamento.  
§2° Deverá disponibilizar em todas as portas de entra e/ou saída álcool na concentração 
70% para assepsia das mãos.  
 

Dos Postos de Combustíveis 
 
Art. 11. Os postos de comercialização de combustíveis e derivados poderão atender 
normalmente, ampliando as medidas de prevenção, adotando no que couber as 
orientações contidas no anexo deste decreto.  
Parágrafo único. Os estabelecimentos localizados às margens das rodovias que 
poderão funcionar sem restrições de horários. 
 

Das Casas Lotéricas 
 
Art. 12. As Casas Lotéricas poderão atender ao público, desde que restrinjam o 
atendimento ao público em seu interior e adotem medidas para manter distanciamento 
mínimo de 1,5 metros (um metro e meio) entre as pessoas que estiverem nas filas, 
devendo disponibilizar álcool gel 70% e intensificar os cuidados de higiene. 

 
Dos Bancos, Cooperativas de Crédito e Instituições Financeiras 

 
Art. 13. Os Bancos, Cooperativas de Crédito e demais Instituições Financeiras, poderão 
atender ao público, preferencialmente em salas de autoatendimento e, no caso de 
beneficiários de programas sociais (bolsa família, INSS, etc) poderão ser atendidos 
forma excepcional e contingenciada no ambiente interno das agências, adotando 
medidas para manter distanciamento mínimo de 1,5 metros (um metro e meio) entre as 
pessoas que estiverem nas filas, devendo disponibilizar álcool gel 70% e intensificar os 
cuidados de higiene em cada um dos terminais de autoatendimento. 
 

Dos Bares 
 
Art. 14. Os bares poderão funcionar de segunda-feira a domingo, até as 22:00, desde 
que respeitado o espaçamento mínimo de 1,5 metros (um metro e meio) por pessoa, 
bem como a restrição ao público descrito nos incisos do Artigo 7º, sendo obrigatório o 
uso de máscara de proteção e a disponibilização de álcool em gel 70 % nas entradas e 
em pontos espalhados pelo prédio, além de todas as recomendações de segurança 
expedidas pela autoridade sanitária.  
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====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
Das Sanções Pecuniárias 

 
Art. 15. O descumprimento das disposições estabelecidas neste Decreto implicará na 
penalização dos infratores em âmbito civil, penal e administrativo, além do 
cumprimento coercitivo das normas nele contidas, através do poder de polícia do 
Município de Virmond. 
 
Art. 16º - As autoridades policiais deverão ser informadas sobre todos os casos em que 
houver descumprimento das disposições contidas no presente Decreto, a fim de garantir 
a instauração dos procedimentos legais, visando a apuração dos crimes previstos na 
legislação pertinente aplicável no caso em tela, sem prejuízo de outras infrações que 
porventura a autoridade competente considerar ocorridos. 
 
Art. 17º - As medidas de controle, prevenção e fiscalização para enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do Novo 
Coronavírus – COVID19, instituídas no âmbito do Município de Virmond, poderão ser 
reavaliadas a qualquer tempo, de acordo com a situação epidemiológica do Município.  
Parágrafo Único: Mantêm a recomendação a toda população que permaneça em suas 
casas, e que, caso seja necessário o deslocamento para qualquer local, em decorrência 
de eventual urgência ou necessidade, que sejam tomadas as precauções, de forma a 
evitar aglomerações, adotando a compra solidária, por uma só pessoa, em favor de 
vizinhos, parentes e amigos. 
 

Disposições Finais 
 
Art. 18º - As medidas tratadas neste decreto deverão ser amplamente divulgadas pela 
mídia e empresas de comunicação, e contarão com o auxílio da Polícia Militar. 
 
Art. 19° - A Secretaria de Saúde manterá um canal aberto (via telefone (42) 9 8403 
8243) para denúncias sobre aglomerações, descumprimento do decreto e dúvidas que 
possam surgir.  
 
Art. 20°. Determina-se à toda a população o uso de máscaras, sejam elas profissionais 
ou artesanais (feitas de tecido, como TNT ou outros), de forma individual e sempre que 
necessário saírem de suas casas, com a higienização frequente das mãos, uso de 
soluções antissépticas à base de álcool em gel a 70%, desinfecção de superfícies, 
distanciamento social, entre outras. 

 
Art. 21º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond/PR, 03 de Agosto de 2020. 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Período de Empenho: 01/07/2020 a 31/07/2020

Página: 1

Empenhos de Diárias Concedidas

Empenho Data: Valor:Funcional:

2472/2020 01/07/2020 161,8206.001.22.661.0010.2.012
Servidor: 90257-8 JOSILENE GRETI DE LIMA MIERJAM 031.547.739-32 RG: 7.575.882-0 PR

Conta:

650
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

2504/2020 01/07/2020 161,82
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 03/07/2020 Data final: 03/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 161,82 Valor total diárias: 161,82
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

REF SOLICITACAO DIARIA 306/2020 - DIARIA CONCEDIDA A SERVIDORA PARA PARTICIPAR DE EVENTO PROMOVIDO PELO SEBRAE (ATUALIZAÇÃO DA SALA DO EMPREENDEDOR) NA
CIDADE DE CASCAVEL -PR - MATRICULA DA SERVIDORA 230192-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

REF SOLICITACAO DIARIA 306/2020 - DIARIA CONCEDIDA A SERVIDORA PARA PARTICIPAR DE EVENTO PROMOVIDO PELO SEBRAE (ATUALIZAÇÃO DA SALA DO
EMPREENDEDOR) NA CIDADE DE CASCAVEL -PR - MATRICULA DA SERVIDORA 230192-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2498/2020 06/07/2020 121,3703.001.04.122.0002.2.004
Servidor: 87342-0 JOSE ADAO BONFIM 062.486.099-00 RG: 102976789 PR

Conta:

250
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2530/2020 06/07/2020 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 07/07/2020 Data final: 07/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇAO DE DIARIA 307/2020 - DIARIA CONCEDIDA AO SERVIDOR PARA LEVAR CAMINHAO IVECO FAZER RECALL  NA CIDADE DE CASCAVEL -PR  - MATRICULA DO SERVIDOR
230060-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇAO DE DIARIA 307/2020 - DIARIA CONCEDIDA AO SERVIDOR PARA LEVAR CAMINHAO IVECO FAZER RECALL  NA CIDADE DE CASCAVEL -PR  - MATRICULA
DO SERVIDOR 230060-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2521/2020 07/07/2020 292,2202.001.04.122.0002.2.002
Servidor: 87145-1 NEIMAR GRANOSKI 777.826.319-04 RG: 4.652.899-9 PR   Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

Conta:

130
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.07  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

2546/2020 07/07/2020 292,22
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

REFERENTE RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE VIAGENS NO PERIODO DE 07/05 A 06/07/2020

Empenho Data: Valor:Funcional:

2522/2020 07/07/2020 25,0011.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 3008-2 GREGORIO BUREI 502.551.939-04 RG: 3.599.616-8 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.06  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

2551/2020 07/07/2020 25,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

REFERENTE RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE CONCERTO DE PNEU AMBULANCIA - AZQ-9055

Empenho Data: Valor:Funcional:

2524/2020 08/07/2020 121,3711.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 945-8 VALDECIR DE SOUZA MARQUES 043.397.659-45 RG: 7948817-8 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 311/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Ponta Grossa -PR com veículo Oficial. Matrícula
do servidor 230086-1
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Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

2557/2020 08/07/2020 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 09/07/2020 Data final: 09/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Ponta Grossa - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação de Diária Nº 311/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Ponta Grossa -PR com veículo Oficial. Matrícula do servidor 230086-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

2525/2020 08/07/2020 121,3711.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 91931-4 LINDOMAR VILIBALDO LERNER 044.516.889-73 RG: 4009624 SC

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

2558/2020 08/07/2020 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 09/07/2020 Data final: 09/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação de Diária Nº 310/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Curitiba -PR com veículo Oficial. Matrícula do servidor 230086-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado:

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 310/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Curitiba -PR com veículo Oficial. Matrícula do
servidor 230086-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2579/2020 10/07/2020 121,3711.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2613/2020 13/07/2020 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 13/07/2020 Data final: 13/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação de Diária Nº 312/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Curitiba-PR com veículo Oficial. Matrícula do servidor 230279-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 312/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Curitiba-PR com veículo Oficial. Matrícula do
servidor 230279-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2596/2020 13/07/2020 121,3711.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

2630/2020 13/07/2020 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 13/07/2020 Data final: 13/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Campo Largo - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação de Diária Nº 315/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Campo Largo-PR com veículo Oficial. Matrícula do servidor 2303061

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 315/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Campo Largo-PR com veículo Oficial. Matrícula do
servidor 2303061

Empenho Data: Valor:Funcional:

2597/2020 13/07/2020 15,0011.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 945-8 VALDECIR DE SOUZA MARQUES 043.397.659-45 RG: 7948817-8 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

2631/2020 13/07/2020 15,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 313/2020 - Referente a ressarcimento de despesas de diária. Matrícula do servidor 230086-1
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Empenho Data: Valor:Funcional:

2598/2020 14/07/2020 121,3711.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 91931-4 LINDOMAR VILIBALDO LERNER 044.516.889-73 RG: 4009624 SC

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

2632/2020 14/07/2020 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação de Diária Nº 316/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Curitiba-PR com veículo Oficial. Matrícula do servidor 230310-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 316/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Curitiba-PR com veículo Oficial. Matrícula do
servidor 230310-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2604/2020 14/07/2020 192,2508.001.08.244.0006.1.037
Servidor: 89940-2 MARLIZA SCHUARTZ GRANOSKI 781.738.769-91 RG: 5283411-2 PR

Conta:

1830
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.07  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

2638/2020 14/07/2020 192,25
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 314/2020 - Referente a ressarcimento de despesas de diária. Matrícula do servidor 230185-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2635/2020 17/07/2020 121,3711.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2669/2020 17/07/2020 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 20/07/2020 Data final: 20/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

requisicao de diaria  317/2020 - diaria concedida ao servidor para transporte de paciente para a cidade de curitiba-PR - matricula 230083-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

requisicao de diaria  317/2020 - diaria concedida ao servidor para transporte de paciente para a cidade de curitiba-PR - matricula 230083-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2636/2020 17/07/2020 106,8006.001.22.661.0010.2.012
Servidor: 90257-8 JOSILENE GRETI DE LIMA MIERJAM 031.547.739-32 RG: 7.575.882-0 PR

Conta:

650
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

2670/2020 17/07/2020 106,80
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 20/07/2020 Data final: 20/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 106,80 Valor total diárias: 106,80
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

requerimento de diaria 318/2020 - diaria concedida a servidora para cobrir despesas de viagem para Assinatura de termos SEBRAE de materias de sala do empreendedor e credenciamento ano de
2020 para o Sistema S - na cidade de CAscavel - Pr - matricula

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

requerimento de diaria 318/2020 - diaria concedida a servidora para cobrir despesas de viagem para Assinatura de termos SEBRAE de materias de sala do empreendedor e
credenciamento ano de 2020 para o Sistema S - na cidade de CAscavel - Pr - matricula da servidora 230192-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2649/2020 17/07/2020 640,8003.001.04.122.0002.2.004
Servidor: 86269-0 SILVESTRE MARCANSONI 041.775.019-64 RG: 7638639-3 PR

Conta:

250
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

REFERENTE A DIARIA CONCEDIDA AO SERVIDOR PARA TRANSPORTE DE CAMA DE AVIARIA DO MUNICIPIO DE SÃO JÃO A VIRMOND.
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Liquidação Data: Valor:

2683/2020 17/07/2020 640,80
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 640,80 Valor total diárias: 640,80
Destino: São João - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

REFERENTE A DIARIA CONCEDIDA AO SERVIDOR PARA TRANSPORTE DE CAMA DE AVIARIA DO MUNICIPIO DE SÃO JÃO A VIRMOND.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

2650/2020 17/07/2020 48,5411.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 880-0 OSMAR SOARES DE OLIVEIRA 443.190.290-20 RG: 6033557221 RS

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2684/2020 17/07/2020 48,54
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 48,54
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  320/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de Cascavel/Pr,
com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 001963

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação Nº  320/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Cascavel/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 001963-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2651/2020 17/07/2020 72,8111.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 91931-4 LINDOMAR VILIBALDO LERNER 044.516.889-73 RG: 4009624 SC

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

2685/2020 17/07/2020 72,81
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 3,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 72,81
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  321/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de Cascavel/Pr,
com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230310

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação Nº  321/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Cascavel/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230310-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2652/2020 17/07/2020 194,1611.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

2686/2020 17/07/2020 194,16
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 16/07/2020 Número de diárias: 6,0 Valor diária: 32,36 Valor total diárias: 194,16
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  322/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de Cascavel/Pr,
com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230306

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação Nº  322/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Cascavel/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230306-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2653/2020 17/07/2020 121,3511.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2687/2020 17/07/2020 121,35
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 5,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 121,35
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  322/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de Cascavel/Pr,
com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230306

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação Nº  323/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Cascavel/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230279-1
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Empenho Data: Valor:Funcional:

2654/2020 17/07/2020 169,8911.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2688/2020 17/07/2020 169,89
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 7,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 169,89
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  324/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de Cascavel/Pr,
com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230104

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação Nº  324/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Cascavel/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230104-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2655/2020 17/07/2020 48,5411.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2689/2020 17/07/2020 48,54
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 48,54
Destino: Francisco Beltrão - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  331/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de Francisco
Beltrãol/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servi

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação Nº  331/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Francisco Beltrãol/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230083-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2656/2020 17/07/2020 48,5411.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 91931-4 LINDOMAR VILIBALDO LERNER 044.516.889-73 RG: 4009624 SC

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

2690/2020 17/07/2020 48,54
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 48,54
Destino: Francisco Beltrão - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  332/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de Francisco
Beltrãol/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servi

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação Nº  332/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Francisco Beltrãol/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230310-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2657/2020 17/07/2020 48,5411.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2691/2020 17/07/2020 48,54
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 48,54
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº330/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de Pato
Branco/Pr,com o veiculo Oficial.Matricula do servidor 2302791

Descrição:

Solicitação Nº  330/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Pato Branco/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230083-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2658/2020 17/07/2020 97,0811.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 880-0 OSMAR SOARES DE OLIVEIRA 443.190.290-20 RG: 6033557221 RS

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

Solicitação Nº  325/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Guarapuava/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 001963-1
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Liquidação Data: Valor:

2692/2020 17/07/2020 97,08
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 4,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 97,08
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  325/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de
Guarapuava/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 0019

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

2659/2020 17/07/2020 24,2711.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 2903-3 LEANDRO SERGIO KUBIAK 031.616.429-10 RG: 6754654 7 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2693/2020 17/07/2020 24,27
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 24,27
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  326/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de
Guarapuava/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 2300

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação Nº  326/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Guarapuava/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230059-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2660/2020 17/07/2020 72,8111.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2694/2020 17/07/2020 72,81
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 3,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 72,81
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  327/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de
Guarapuava/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 2300

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação Nº  327/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Guarapuava/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230083-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2661/2020 17/07/2020 72,8111.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2695/2020 17/07/2020 72,81
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 3,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 72,81
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  328/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de
Guarapuava/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 2302

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação Nº  328/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Guarapuava/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230279-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2662/2020 17/07/2020 48,5411.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2696/2020 17/07/2020 48,54
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/06/2020 Data final: 15/07/2020 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 48,54
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

Solicitação Nº  328/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na cidade de
Guarapuava/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 2302

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação Nº  329/2020 -.Referente a diárias reduzidas concedidas, pagas a posterior de acordo com a lei de 243/2015 Art 10 §3º, ao servidor para transporte de pacientes  na
cidade de Guarapuava/Pr, com o veiculo Oficial. Matricula do servidor 230104-1
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Empenho Data: Valor:Funcional:

2719/2020 22/07/2020 121,3711.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 91931-4 LINDOMAR VILIBALDO LERNER 044.516.889-73 RG: 4009624 SC

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

2753/2020 22/07/2020 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 23/07/2020 Data final: 23/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curimatá - PI Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

REQUERIMENTO DE DIARIA 333/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Curitiba-PR com veículo Oficial. Matrícula do servidor 230310-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

REQUERIMENTO DE DIARIA 333/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Curitiba-PR com veículo Oficial. Matrícula
do servidor 230310-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2720/2020 22/07/2020 242,7411.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

2754/2020 22/07/2020 242,74
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 22/07/2020 Data final: 22/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 242,74 Valor total diárias: 242,74
Destino: União da Vitória - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

REQUERIMENTO DIARIA 334/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Uniao da Vitoria -PR com veículo Oficial. Matrícula do servidor
230083-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

REQUERIMENTO DIARIA 334/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Uniao da Vitoria -PR com veículo Oficial.
Matrícula do servidor 230083-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2721/2020 22/07/2020 100,0011.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

2755/2020 22/07/2020 100,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 335/2020 - Referente a ressarcimento de despesas de diária. Matrícula do servidor 230083-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2725/2020 23/07/2020 323,6411.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 87193-1 DANIEL WACZAK 039.667.179-99 RG: 8.538.991-2 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

2759/2020 23/07/2020 323,64
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 23/07/2020 Data final: 24/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 323,64 Valor total diárias: 323,64
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária Nº 336/2020 - Referente  diaria concedida ao SEC de Saude para participar de reuniao na SESA - Curitiba - Pr, matricula do servidor 230197-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 336/2020 - Referente  diaria concedida ao SEC de Saude para participar de reuniao na SESA - Curitiba - Pr, matricula do servidor 230197-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2726/2020 23/07/2020 323,6411.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 337/2020 - Referente  diaria concedida ao servidor para acompanhar  SEC de Saude em  reuniao na SESA - Curitiba - Pr, matricula do servidor 230197-1
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Liquidação Data: Valor:

2760/2020 23/07/2020 323,64
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 23/07/2020 Data final: 23/07/2020 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 323,64 Valor total diárias: 323,64
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

Solicitação de Diária Nº 337/2020 - Referente  diaria concedida ao servidor para acompanhar  SEC de Saude em  reuniao na SESA - Curitiba - Pr, matricula do servidor 230197-1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

2769/2020 28/07/2020 121,3711.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 945-8 VALDECIR DE SOUZA MARQUES 043.397.659-45 RG: 7948817-8 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 339/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Curitiba-PR com veículo Oficial. Matrícula do
servidor 230086-1

Empenho Data: Valor:Funcional:

2770/2020 28/07/2020 121,3711.002.10.301.0007.2.056
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2550
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

Solicitação de Diária Nº 338/2020 - Referente a  diária a ser concedida ao motorista para transporte de paciente para a cidade de Curitiba-PR com veículo Oficial. Matrícula do
servidor 2300279-1

TOTAL DE EMPENHOS LÍQUIDOS DE DIÁRIAS DO PERÍODO: R$ 4.705,49

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 03/08/2020 08:12
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2020-PMNL 

 
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 15/2020-PMNL, t ipo menor preço,  às 09:00 horas,  do dia 
24 de Agosto de 2020 ,  na Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  
2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a  contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global e integral,  para execução de 
construção de campo de futebol sete na aldeia sede da Reserva Indígena Rio das 
Cobras,  conforme Contrato de Repasse nº 886871/2019 -  MC/CAIXA.  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 05 de agosto de 2020, no horário de expediente, ou sol icitados através 
do e-mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr .gov.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 Nova Laranjeiras  -  Pr,  03 de Agosto de 2020.  

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2020 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: ORTOSANI PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA - EPP 
 
CNPJ: 08.863.966/0001-64 

Objeto: Aquisição de cama adaptada e colchão hospitalar, par a 
pessoa com deficiência, usuário da Casa de Apoio 
Municipal .  

 
Valor:  R$ 2.300,00 (Dois Mil e Trezentos Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 31 de Julho de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 
DECRETO N° 66/2020 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.020, no valor de R$ 
204.854,46 (Duzentos e quatro mil oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta e seis centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº832/2019, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$ 204.854,46 (Duzentos e quatro mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis 
centavos), a título de Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias constantes do relatório em 
anexo em contas denominadas “acréscimo”. 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em 
anexo, denominadas por “anulação”. 
 
Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro 
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 495, 518, 1494 e 774). 
 
Art. 5º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 518, 497, 890 e 774) 
 
 
Art.6: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em  16 de  julho de 2020. 
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Lei/Ato nº 896 - Decreto nº 66/2020 de 16/07/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 583 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 832 2019
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0044.997,15Remanejamento
Anulação de Dotações 44.997,150,00Remanejamento
Anulação de Dotações 93.394,4893.394,48Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,0010.229,30Suplementar
Excesso de Arrecadação 10.229,300,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,0056.233,53Suplementar
Superáv it Financeiro 56.233,530,00Suplementar

Despesa
02

02.003
03.062.0002.2008

3.1.90.13.00.00
210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ASSESSORIA JURIDICA
ASSESSORIA JURIDICA
EXECUTIVO MUNICIPAL 937,06Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.003

03.062.0002.2008
3.3.90.39.00.00

250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSESSORIA JURIDICA
ASSESSORIA JURIDICA
EXECUTIVO MUNICIPAL 937,06Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0002.2005
3.1.91.13.00.00

350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO  
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 345,70Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0002.2005
3.3.90.14.00.00

360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO  
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 345,70Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.39.00.00

740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 20.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.40.00.00

770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 20.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.90.11.00.00

1290 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 20.128,07Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.90.11.00.00

1310 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 11.824,74Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.90.11.00.00

1310 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.91.13.00.00

1380 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.673,20Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.3.90.30.00.00

1410 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 11.824,74Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.3.90.39.00.00

1480 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.673,20Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.306.0003.2020
3.1.90.11.00.00

1700 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 18.260,41Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.306.0003.2020
3.1.91.13.00.00

1740 00102 Fundeb 40%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.867,66Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.3.90.30.00.00

1910 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 30.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.243.0004.6027
3.1.91.13.00.00

2290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
COMPARTILHAR AÇÕES A CRIANÇAS E ADOLESCENTES - SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 269,04Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.243.0004.6027
3.3.90.30.00.00

2300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
COMPARTILHAR AÇÕES A CRIANÇAS E ADOLESCENTES - SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 269,04Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.1028
4.4.90.52.00.00

2345 00495 Atenção Básica
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS - SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 430,22Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.1028
4.4.90.52.00.00

2355 00518 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS - SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.033,67Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.1028
4.4.90.52.00.00

2355 00518 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS - SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 8,61Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0004.2030
3.1.90.11.00.00

2400 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PSF - PROGRAMA DE ATENDIMENTO A FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 28.266,41Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2031
3.1.90.11.00.00

2470 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PACS- PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 25.278,79Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2031
3.1.91.13.00.00

2490 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PACS- PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.987,62Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2032
3.3.90.30.00.00

2550 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
PSB - PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.39.00.00

2710 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 171,78Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.39.00.00

2710 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.304.0004.2039
3.3.90.30.00.00

3235 00497 Vigilância em Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 1,55Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.304.0004.2039
3.3.90.30.00.00

3236 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 840,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.243.0007.2042
3.3.90.30.00.00

3425 00890 FIA CONSELHO TUTELAR
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.210,80Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2045
3.3.90.30.00.00

3560 00757 FMAS - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS/FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.90.11.00.00

3630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.527,25Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.90.13.00.00

3640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.527,25Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.1047
4.4.90.52.00.00

3787 00890 FIA CONSELHO TUTELAR
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS - SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 8.789,20Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.32.00.00

3920 00757 FMAS - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.1.90.11.00.00

4220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 5.356,48Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.1.90.13.00.00

4230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 5.356,48Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

20.608.0009.2063
3.1.90.13.00.00

4600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  E PECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 1.063,68Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

20.608.0009.2063
3.3.90.14.00.00

4620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  E PECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 1.063,68Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
3.3.90.93.00.00

5528 00774 Programa Família Acolhedora
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 52.757,86Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
3.3.90.93.00.00

5528 00774 Programa Família Acolhedora
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 219,14Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

44.997,15
0,00
0,00

93.394,48
93.394,48
10.229,30

0,00
56.233,53

0,00

0,00
44.997,15
44.997,15
93.394,48
93.394,48

0,00
10.229,30

0,00
56.233,53

#
#
#

#
#
#
#
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Acréscimo
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Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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DECRETO N.º 171/2020 
DATA: 03/08/2020 

 
 

SÚMULA: Exonera a pedido, Coordenador de 
Entidades Sociais ocupante de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. Silvania 

Cleusa Lucht, ocupante do cargo em comissão de Coordenador de Entidades Sociais, 
nomeada por meio do Decreto n.º 063/2017, de 16/02/2017. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 03 de Agosto de 2020.  
 
 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 172/2020 
DATA: 03/08/2020 

 
 

SÚMULA: Exonera a pedido, Assessor de Gabinete 
ocupante de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. João Francisco 

de Lima, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, nomeado por meio do 
Decreto n.º 056/2020, de 28/02/2020. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 03 de Agosto de 2020. 

  
 

 
 

 

 

 

 

 
EXTRATO DE PORTARIAS N.°008/2020 

N.º  DATA NOMES ASSUNTO 

222/2020 01/07/2020 Servidora Pública Municipal 
JOCIELE DE RAMOS BUENO 

Conceder Licença sem Remuneração a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Servente de Limpeza, de 02 (dois) anos, de 
01/07/2020 a 30/06/2022, conforme dispõe o art. 
107 da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

223/2020 03/07/2020 Servidora Pública Municipal 
MARILDE DO AMARAL LIMA 

Conceder a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, retorno 
às atividades a partir desta data, considerando 
que a mesma encontrava-se em licença sem 
remuneração desde 06/02/2019, conforme Portaria 
nº 041/2019, de 01/02/2019. 

224/2020 06/07/2020 

Servidores Públicos Municipais 
(Período Aquisitivo) 

37211 CRISTIANE MARIA MACEDO 
DA SILVA 

12/04/2019 a 11/04/2020 
 

26301 DERLI GONÇALVES DE 
ANDRADE OLIVEIRA 

19/03/2019 a 18/03/2020 
 

21921 ISAIAS PRESTES DE OLIVEIRA 
02/03/2019 a 01/03/2020 

 
 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores, 
no período de 06/07/2020 a 04/08/2020. 

225/2020 06/07/2020 

 
Servidores Públicos Municipais 

(COMISSÃO) 
ADRIANE LIBER BOEIRA 

Presidente 
SIMONE SIQUEIRA CALDAS 

Membro 
MÁRCIA FERREIRA NOGUEIRA 

Membro 

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nos 
termos do art. 180, da Lei Municipal n.º 
1450/2009, a fim de apurar a responsabilidade de 
conduta inadequada praticada durante o exercício 
de sua função, pela servidora pública municipal 
M. M. de O., ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Psicóloga, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme consta na 
documentação anexa ao processo. (Portaria 
anteriormente publicada no dia 07/07/2020, ed. 
3430, pág. 5A) 

226/2020 06/07/2020 
Servidor Público Municipal 

ALBINO RICARDO DOS SANTOS 
NETO 

Cancelar a partir do dia 26 de junho de 2020, o 
adicional de insalubridade do Servidor Público 
Municipal, considerando que o mesmo está 
afastado de suas atividades, em razão das 
alterações atuais ocasionadas pela pandemia 
COVID-19. 

227/2020 06/07/2020 

 
 
 

Servidor Público Municipal 
DALMO BISCHOF DE MORAES 

Conceder, retroativo a 01 de junho de 2020, ao 
Servidor Público Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista de Veículos Leves, adicional 
de insalubridade de 40% (quarenta por cento), do 
salário mínimo nacional, considerando o retorno 
do mesmo as suas atividades, em razão das 
alterações atuais ocasionadas pela pandemia 
COVID-19.  

228/2020 10/07/2020 
Servidora Pública Municipal 

ELAINE DE OLIVEIRA BASTOS 
ANTUNES 

Conceder à Servidora Pública Municipal,  
admitida em 12/03/2013, ocupante do cargo 
efetivo de Servente de Limpeza, Licença 
Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, de 

 

 

01/07/2020 a 27/12/2020, conforme art. 117 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009. 

229/2020 13/07/2020 

Servidor Público Municipal 
(Período Aquisitivo) 

00251 AGNALDO SANTOS FERREIRA 
04/09/2017 a 03/09/2018 

00251 AGNALDO SANTOS FERREIRA 
04/09/2018 a 03/09/2019 

 
 
 

30281 ELIELSON JOSÉ DE LIMA 
14/01/2018 a 13/01/2019 

 
 

24081 ALLAN ROBERTO MENDES 
21/09/2018 a 20/09/2019 

24091 ANTONIO ASSIS REPCZUK 
21/07/2017 a 20/09/2018 

19651 ARISTEU RIBEIRO DOS SANTOS 
05/02/2018 a 04/02/2019 

27361 PEDRO EROS GOES 
13/08/2018 a 12/08/2019 

 
 

01851 BERNADETE CALDAS 
22/08/2018 a 21/08/2019 

 
 

 
07281 LINEU LOURES DE LIMA 

22/08/2018 a 21/08/2019 
 

 
 

 
19981 PEDRO ANDRÉ DA SILVA 

LUPEPSA 
05/02/2018 a 11/08/2020 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor, no 
período de 15/07/2020 a 29/07/2020. 
Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor, no 
período de 30/07/2020 a 13/08/2020. 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, no 
período de 15/07/2020 a 13/08/2020. 
 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores, no 
período de 16/07/2020 a 14/08/2020. 

 
 
 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora, no 
período de 17/07/2020 a 31/07/2020. 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, no 
período de 31/07/2020 a 29/08/2020. 
 
 
 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor, no 
período de 31/07/2020 a 14/08/2020. 
 
 
Os servidores que fazem jus aos adicionais de 
insalubridade ou periculosidade, terão o mesmo 
suspenso durante o período de gozo das férias, 
devido não estarem expostos a risco à sua saúde ou 
integridade física, conforme dispõe o art. 83 da Lei 
Municipal n.º 1.450/2009, de 18/06/2009. 

230/2020 13/07/2020 

 
 

Servidora Pública Municipal 
EVANILDA DA SILVA CHAGAS 

Conceder a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Limpeza, retorno às atividades a partir desta 
data, considerando que a mesma encontrava-se 
em licença sem remuneração desde 08/08/2018, 
conforme Portaria nº 240/2018, de 08/08/2018. 

231/2020 15/07/2020 Servidor Público Municipal 
NEIVA PRATES ADONSKI 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Cozinheira, de 1 (um) ano, sendo de  01 de Julho 

 

 

de 2020 a 30 de Junho de 2021, conforme dispõe o 
Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

232/2020 15/07/2020 
 

Servidora Pública Municipal 
MARA ROSA DO NASCIMENTO 

Conceder licença por motivo de 
acompanhamento de familiar a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo de efetivo de 
Auxiliar Administrativo, de 45 (quarenta e cinco) 
dias, de 23 de Junho de 2020 a 06 de Agosto de 
2020, conforme dispõe o Art. 127 e seguintes da 
Lei Municipal n.º 1450/2009. 

233/2020 15/07/2020 
 

Servidores Públicos Municipais 
PATRÍCIA LEVINSKI 

Transferir a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Limpeza, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Administração. 

234/2020 20/07/2020 
 

Servidoras Públicas Municipais 
 

Substituir a servidora pública municipal Simone 
Siqueira Caldas, designada como membro da 
Comissão do Processo Administrativo por meio 
da Portaria n.º 225/2020, de 06/07/2020, pela 
servidora Rosiane Ida da Silva da Luz. (Portaria 
anteriormente publicada no dia 22/07/2020, ed. 
3441, pág. 2A) 

235/2020 23/07/2020 

 
 

Servidores Públicos Municipais 
37991 BRUNA ZARPELLON 

A-01 B-01 
 
 
 
 
 

37271 MURIEL BOEIRA DA SILVA 
A-01 B-01 

 
 
 
 

 
29181 JOCÉLIA SOARES DOS SANTOS 

BARBOSA 
C-03 D-03 

 
 

02651 DARCI SEVERINO 
A-14 E-01 

20531 DARCI SEVERINO 
A-08 E-01 

21001 MARILENE BORGES 
DOMINGUES SEVERINO 

A-08 E-01 

Conceder Promoção, considerando a conclusão 
do curso de Pós-Graduação em Gestão de 
Organização Pública de Saúde - Universidade 
Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO, a 
Servidora Pública Municipal, nos termos do art. 
53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e 
Anexo XIV do Quadro de referência de 
vencimentos. 
Conceder Promoção, considerando a conclusão 
do curso de Pós-Graduação em Políticas 
Públicas – Faculdade UNINA, a Servidora Pública 
Municipal, nos termos do art. 53, e seguintes da 
Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV do 
Quadro de referência de vencimentos. 
Conceder Promoção, considerando a conclusão 
do curso de Graduação em Pedagogia – 
Universidade Pitágoras - UNOPAR, a Servidora 
Pública Municipal, nos termos do art. 53, e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e 
Anexo XIV do Quadro de referência de 
vencimentos. 
Conceder Promoção, considerando a conclusão 
do curso de Graduação em Pedagogia – 
Universidade Pitágoras - UNOPAR, aos Servidores 
Públicos Municipais, nos termos do art. 31 da Lei 
Municipal n.º 1718/12 e Tabela Salarial do 
Quadro do Magistério. 

236/2020 23/07/2020 

 
 

Servidoras Públicas Municipais 
CÁTIA MARA HARDT 

 
 

Cancelar, retroativo a 20 de julho de 2020, o 
adicional de insalubridade da Servidora Pública 
Municipal, concedido por meio da Portaria n.º 
143/2020, de 24/04/2020, considerando que a 
mesma não está mais cedida à Secretaria 
Municipal de Saúde para prestar suas atividades 

 

 

 durante as alterações atuais ocasionadas pela 
pandemia COVID-19. 

237/2020 23/07/2020 

 
Servidor Público Municipal 

28241 ARIOTO JOSÉ NUNES 
MACHADO 

a partir de 27/07/2020; 
43561 CARMEM JOICER SCHWAB 

a partir de 27/07/2020; 
26261 DEBERSON RENI SANCHES 

a partir de 20/07/2020; 
30471 ELIGIANE APARECIDA DE 

OLIVEIRA GOMES 
 a partir de 20/07/2020; 

30391 ERALDO JOSÉ DE CAMARGO 
 a partir de 20/07/2020; 

03901 ERONILDA FERREIRA DA 
SILVA 

 a partir de 21/07/2020; 
26111 JORGE MONTEIRO DOS 

SANTOS 
 a partir de 20/07/2020; 

08611 MARIA JOSÉ DE MORAES 
 a partir de 20/07/2020; 

10681 ORLANDIR GOMES DA CRUZ 
 a partir de 20/07/2020 

 
 

05391 JERSON AFONSO DE LIMA 
 a partir de 20/07/2020; 

08981 MARIA SALETE LAZAREK  
a partir de 27/07/2020 

 
 
 
 
 
Conceder pagamento do adicional de 
insalubridade de 40% (quarenta por cento), do 
salário mínimo nacional, aos Servidores Públicos 
Municipais, considerando o retorno dos mesmos 
as suas atividades, conforme Termo de Ciência, 
em razão das alterações atuais ocasionadas pela 
pandemia COVID-19. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Conceder pagamento do adicional de 
insalubridade de 20% (vinte por cento), do salário 
mínimo nacional, aos Servidores Públicos 
Municipais abaixo relacionados, considerando o 
retorno dos mesmos às suas atividades, conforme 
Termo de Ciência anexo, em razão das alterações 
atuais ocasionadas pela pandemia COVID-19. 

238/2020 23/07/2020 

 
Servidora Pública Municipal 
09331 MARLENE OVINSKI 

 

Conceder a partir de 18 de julho de 2020 
pagamento do adicional de insalubridade de 40% 
(quarenta por cento), do salário mínimo nacional, 
a Servidora Pública Municipal, considerando o 
retorno da mesma as suas atividades, devido ao 
término da licença por motivo de 
acompanhamento de familiar. 

239/2020 23/07/2020 
Servidora Pública Municipal 
09331 MARLENE OVINSKI 

 

Retificar a Portaria n.º 179/2014, referente à 
concessão da promoção da servidora, passando a 
vigorar a redação com a seguinte redação: 
Portaria n.º179/2014, de 08/04/2014 

Onde se lê: 
“considerando a conclusão do Curso de 
Especialização Multiprofissional em Saúde da Família 
na Atenção na Atenção Básica; 
 
Art. 1.º - Conceder Promoção a Servidora Pública 
Municipal Marlene Ovinski, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, Classe C, Referência 07, 
ascendendo à Classe C, Referência 08, nos termos 
do art. 20, inciso III da Lei Municipal n.º 
1451/2009 e anexo XIV – Quadro de Referência de 
Vencimentos. 

 

 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.” 
 

Leia-se: 
“considerando a conclusão do Curso de 
Graduação em Enfermagem – Faculdade Campo 
Real; 
 
Art. 1.º - Conceder Promoção a Servidora Pública 
Municipal Marlene Ovinski, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, Classe B, Referência 07, 
ascendendo à Classe C, Referência 07, nos 
termos do art. 20, inciso III da Lei Municipal n.º 
1451/2009 e anexo XIV – Quadro de Referência de 
Vencimentos. 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 07/08/2012, 
revogadas as disposições em contrário.” 

240/2020 23/07/2020 
Servidora Pública Municipal 
09331 MARLENE OVINSKI 

 

 
Retificar as Portarias n.ºs 362/2014, 404/2015, 
494/2017 e 533/2019, referente à concessão do 
adicional de tempo de serviço de 2% (dois por 
cento) da servidora pública municipal, passando a 
vigorar a redação com a seguinte concessão: 

Portaria n.º362/2014, de 03/09/2014 
Onde se lê:  
09331 Marlene Ovinski C08-C09 
Leia-se: 
09331 Marlene Ovinski C07-C08 
 

Portaria n.º404/2015, de 04/11/2015 
Onde se lê:  
09331 Marlene Ovinski C09-C10 
Leia-se: 
09331 Marlene Ovinski C08-C09 

 
Portaria n.º494/2017, de 26/10/2017 

Onde se lê:  
09331 Marlene Ovinski C10-C11 
Leia-se: 
09331 Marlene Ovinski C09-C10 
 

Portaria n.º533/2019, de 05/11/2019 
Onde se lê:  
09331 Marlene Ovinski D11-D12 
Leia-se: 
09331 Marlene Ovinski D10-D11 

241/2020 23/07/2020 Servidora Pública Municipal 
SILVIANE SILVA 

Conceder a partir do dia 21 de julho de 2020, 
adicional de insalubridade de 20% (vinte por 
cento), do salário mínimo nacional, a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo de Agente 
de Combate a Endemias, de acordo com o Decreto 
n.º 117/2020, de 08/05/2020, e considerando o 
retorno da mesma as suas atividades, conforme 

 

 

Termo de Ciência anexo, em razão das alterações 
atuais ocasionadas pela pandemia COVID-19. 

242/2020 24/07/2020 

Servidora Pública Municipal 
23691 JOCELE RODRIGUES DE LIMA 

C-04 D-04 
 

Conceder Promoção, considerando a conclusão 
do curso de Graduação em Pedagogia – 
Universidade Paulista - UNIP, a Servidora Pública 
Municipal, nos termos do art. 53, e seguintes da 
Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV do 
Quadro de referência de vencimentos. 

243/2020 27/07/2020 
Servidor Público Municipal 

NALDINA DE FÁTIMA MACHADO 
 

Retificar a Portaria n.º182/2019, referente à 
concessão do adicional de tempo de serviço de 2% 
(dois por cento) da servidora pública municipal, 
passando a vigorar a redação com a seguinte 
concessão: 

Portaria n.º182/2019, de 28/03/2019 
Onde se lê:  
“09621 Naldina de Fátima Machado  A10-A11 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.” 
 
Leia-se: 
“09621 Naldina de Fátima Machado  A09-A10 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos à Março de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.” 
 
Art. 2º. Conceder retroativo a março, a Servidora 
Pública Municipal, adicional de tempo de serviço 
de 2% (dois por cento), em conformidade com o 
art. 86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 
1451/2009, de 18/06/2009: 
09621 Naldina de Fátima Machado A10-A11 

244/2020 27/07/2020 

 
Servidor Público Municipal 
ZENO VILSON MATULLE 

 

Retificar as Portarias n.ºs 500/2013, 
404/2015, 494/2017 e 517/2019, 
referente à concessão do adicional 
de tempo de serviço de 2% (dois 
por cento) do servidor público 
municipal, passando a vigorar a 
redação com a seguinte concessão: 

Portaria n.º500/2013, de 23/10/2013 
Onde se lê:  
13331 Zeno Vilson MatulleA08-A09 
Leia-se: 
13331 Zeno Vilson MatulleA07-A08 
 

Portaria n.º404/2015, de 04/11/2015 
Onde se lê:  
13331 Zeno Vilson MatulleA09-A10 
Leia-se: 
13331 Zeno Vilson MatulleA08-A09 

 
Portaria n.º494/2017, de 26/10/2017 

 

 

Onde se lê:  
13331 Zeno Vilson MatulleA10-A11 
Leia-se: 
13331 Zeno Vilson MatulleA09-A10 
 

Portaria n.º517/2019, de 29/10/2019 
Onde se lê:  
13331 Zeno Vilson MatulleA11-A12 
Leia-se: 
13331 Zeno Vilson MatulleA10-A11 

245/2020 27/07/2020 

Servidores Públicos Municipais 
(COMISSÃO) 

RICARDO CORREA DE ALMEIDA 
Presidente 

BARBARA CHRISTIANE PILATTI 
Membro 

JOCENEI KITCKI DOS SANTOS 
Membro 

Instaurar Comissão Sindicante a fim de apurar a 
conduta da servidora R. F. G., ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, tendo em vista 
possível negligência de suas funções em atualizar 
os cadastros dos moradores da sua micro-área – 
Dois Irmãos (ESF São Cristovão), no Sistema IDS, 
que está  relacionado em atender a Portaria n.º 
3.263 – MS, de 11 de dezembro de 2019, a qual 
estabelece incentivo financeiro de custeio federal 
para implementação e fortalecimento das ações de 
cadastramento dos usuários do SUS. Fato esse 
que prejudica os usuários do SUS e a arrecadação 
financeira do município, uma vez que a servidora 
foi capacitada e orientada, e que havia tempo 
hábil para cumprir a demanda de 
recadastramento dos moradores. (Portaria 
anteriormente publicada no dia 29/07/2020, ed. 
3446, pág. 16A) 

246/2020 27/07/2020 
Servidor Público Municipal 

CLEUSA PRESTES DE OLIVEIRA 
 

Revogar a Portaria n.º 370/2017, que concedia 
adicional de tempo de serviço de 2% (dois por 
cento) a servidora pública municipal. 

 
Art. 2º. Retificar a Portaria n.º014/2019, referente 
à concessão de promoção a servidora pública 
municipal Cleusa Prestes de Oliveira, passando a 
vigorar a redação com a seguinte concessão: 
Onde se lê:  
“...Classe C, Nível 03, ascendendo à Classe D, 
Nível 03....” 
Leia-se: 
“...Classe C, Nível 02, ascendendo à Classe D, 
Nível 02....” 
 
Art. 3º. Retificar a Portaria n.º182/2019, referente 
à concessão do adicional de tempo de serviço de 
2% (dois por cento) da servidora pública 
municipal Cleusa Prestes de Oliveira, passando a 
vigorar a redação com a seguinte concessão: 
Onde se lê:  
“26391 Cleusa Prestes de Oliveira D03-D04” 
Leia-se: 
“26391 Cleusa Prestes de Oliveira D02-D03”. 

247/2020 27/07/2020 
 

Servidores Públicos Municipais 
 

Substituir o servidor público municipal Lauan 
Fernando Gomes Mendes, designado como 
presidente da Comissão do Processo 
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Administrativo Disciplinar por meio da Portaria 
n.º 219/2020, de 29/06/2020, pelo servidor 
Robson Ribas dos Santos. 
(Portaria anteriormente publicada no dia 
29/07/2020, ed. 3446, pág. 16A) 

248/2020 27/07/2020 Servidora Pública Municipal 
VALÉRIA APARECIDA GARCIA 

Retificar a Portaria n.º 355/2018, referente à 
concessão do adicional de tempo de serviço de 2% 
(dois por cento) da servidora pública municipal, 
passando a vigorar a redação com a seguinte 
concessão: 
Onde se lê:  
“25731 Valéria Aparecida Garcia    B01-B02” 
Leia-se: 
“25731 Valéria Aparecida Garcia    B02-B03” 

249/2020 29/07/2020 Servidora Pública Municipal 
GLACI CALIXTO 

Suspender o período aquisitivo das férias de 
2018/2019, da servidora publica municipal, 
ocupante do cargo efetivo de servente de limpeza, 
considerando que a referida servidora esteve 
afastada por  licença tratamento de saúde por 324 
dias, conforme Art. 63 da Lei n.º 1.450/2009.  

250/2020 29/07/2020 

Servidora Pública Municipal 
(Período Aquisitivo) 

21541 GLACI CALIXTO 
05/02/2019 a 04/02/2020 

Conceder 24 (vinte e quatro) dias de férias a 
servidora, retroativo ao  período de 06/01/2020 a 
29/01/2020. 

251/2020 29/07/2020 Servidora Pública Municipal 
ALAISA PATRICIA MARTINS 

Conceder à Servidora Pública Municipal,  
admitida em 12/04/2017, ocupante do cargo 
efetivo de Atendente de Consultório Dentário, 
Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, 
de 25/07/2020 a 20/01/2021, conforme art. 117 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009. 

252/2020 30/07/2020 

Servidores Públicos Municipais 
(Período Aquisitivo) 

03781 ERIVELTON DE ORTIZ 
19/02/2019 a 18/02/2020 

 
21871 RAFAELA PADILHA BURKO 

02/03/2018 a 01/03/2019 
 

19601 KAMILLA KOMAR 
05/02/2018 a 04/02/2019 

22881 KARINA MARIA NAVARRO 
CIBOTTO 

19/04/2018 a 18/04/2019 
 

30251 CARLOS ANDRÉ MARON 
14/01/2017 a 13/01/2018 

38001 CASSIÉLI BEATRICE TOSSIN 
02/05/2017 a 01/05/2018 

40541 MAKCINE TIMM DA SILVA 
27/11/2017 a 26/11/2018 

08981 MARIA SALETE LAZAREK 
22/03/2018 a 21/03/2019 

27151 SUZANA APARECIDA 
GONÇALVES RAMOS 

 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, no 
período de 01/08/2020 a 30/08/2020. 
 
Conceder 08 (oito) dias de férias a servidora, no 
período de 03/08/2020 a 10/08/2020. 
 
 
Conceder 10 (dez) dias de férias as servidoras, no 
período de 03/08/2020 a 12/08/2020. 
 
 
 
 
 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias aos 
servidores, no período de 03/08/2020 a 17/08/2020. 
 
 
 
 

 

 

13/07/2018 a 12/07/2019 
 

19611 RUBIA CALDAS UMBURANAS 
05/02/2018 a 04/02/2019 

 
 

37521 CELSO SILVEIRA RAMOS 
12/04/2019 a 11/04/2020 

30381 CLAUDINEI BELO KINCELER 
14/01/2019 a 13/01/2020 

41271 CORINA WILD 
30/07/2018 a 29/07/2019 

23721 DAIANE AMANDA HOFFMANN 
10/08/2018 a 09/08/2019 

37281 ELAINE STUTZ 
12/04/2018 a 11/04/2019 

23641 ELENILSO JOÃO FERREIRA 
PADILHA 

26/07/2018 a 25/07/2019 
04301 FRANCISCA DE JESUS MENDES 

07/05/2019 a 06/05/2020 
05421 JOANA TAQUES SILVEIRA 

10/06/2018 a 09/06/2019 
37701 LÉIA ALVES 

12/04/2018 a 11/04/2019 
09621 NALDINA DE F. MACHADO 

22/03/2019 a 21/03/2020 
10171 NILCE DO B. RAMOS DE LIMA 

02/10/2018 a 01/10/2019 
12831 THELMA CAMARGO DELLÊ 

09/02/2018 a 08/02/2019 
 

21871 RAFAELA PADILHA BURKO 
02/03/2019 a 01/03/2020 

 
30251 CARLOS ANDRÉ MARON 

14/01/2018 a 13/01/2019 
38001 CASSIÉLI BEATRICE TOSSIN 

02/05/2018 a 01/05/2019 
40581 LIDIANE DE FÁTIMA ALVES 

21/12/2018 a 20/12/2019 
08981 MARIA SALETE LAZAREK 

22/03/2019 a 21/03/2020 
 

40511 ELIZAMA LUCIANE DUARTE 
DA SILVA 

13/11/2018 a 12/11/2019 

 
 
Conceder 22 (vinte e dois) dias de férias a 
servidora abaixo relacionada, no período de 
03/08/2020 a 24/08/2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores, 
no período de 03/08/2020 a 01/09/2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora, no 
período de 11/08/2020 a 20/08/2020. 
 
 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias aos 
servidores, no período de 18/08/2020 a 01/09/2020. 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora, no 
período de 19/08/2020 a 17/09/2020. 
 
Os servidores que fazem jus aos adicionais de 
insalubridade ou periculosidade, terão o mesmo 
suspenso durante o período de gozo das férias, 
devido não estarem expostos a risco à sua saúde 
ou integridade física, conforme dispõe o art. 83 da 
Lei Municipal n.º 1.450/2009, de 18/06/2009. 

 

 

253/2020 30/07/2020 Servidora Pública Municipal 
LIDIANE DE FÁTIMA ALVES 

Cancelar 15 (quinze) dias do período de gozo de 
férias da servidora pública municipal, concedido 
por meio da Portaria n.º 252/2020, de 30/07/2020. 

254/2020 30/07/2020 

Servidora Pública Municipal 
(Período Aquisitivo) 

27301 ELISANGELA MARIA FATH 
MARÇAL 

01/08/2017 a 31/07/2018 
 

27301 ELISANGELA MARIA FATH 
MARÇAL 

01/08/2018 a 31/07/2019 
 

27301 ELISANGELA MARIA FATH 
MARÇAL 

01/08/2019 a 31/07/2020 

 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora, no 
período de 17/08/2020 a 15/09/2020. 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora, no 
período de 16/09/2020 a 15/10/2020. 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora, no 
período de 16/10/2020 a 14/11/2020. 

255/2020 30/07/2020 

 
Servidor Público Municipal 

LUIZ CARLOS TABORDA RIBAS 
 

Cancelar o período do gozo de férias do servidor 
público municipal, concedido por meio da 
Portaria n.º 099/2020, de 06/03/2020. 

 
Pinhão, 31 de Julho de 2020. 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 045/2020 
 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
HORTIFRUTI, CARNES E DERIVADOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA E BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. 
 
SESSÃO: 27/07/2020 ás 09:00 (nove) HORAS 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
 
JM DINIZ ME  
CNPJ: 25.090.313/0001-09 
 
ADÃO EDUARDO OLIVEIRACNPJ: 13.983.510/0001-78 
CNPJ: 25.092.533/0001-71 
 
R$ 70.117,50 (Setenta Mil Cento e Dezessete Reais e 
Cinquenta Centavos) 

 
Pinhão, 03 de agosto  de 2020. 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 057/2020 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, SISTEMAS DE 
ALARME 24 HORAS E VISTORIA DE PRONTA 
RESPOSTA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 04/08/2020 ATÉ 
18/08/2020 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 04/08/2020. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 18/08/2020. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 18/08/2020. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 273/2020 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 03 DE AGOSTO DE 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2020 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES ENTRE A RODOVIA PR 364 E COMUNIDADE 
DE ALTO DO COBRE, POR MEIO DO CONVÊNIO N° 215/2020-SEAB,  
 
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados que fixou a sessão de 
abertura dos envelopes nº 02, concernente a proposta de preços das proponentes habilitadas, 
para às 09:00 horas do dia 05 de agosto de 2020, na Sede da Prefeitura Municipal, sito a 
Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação, em horário comercial, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de 
Marquinho, Estado do Paraná, e/ou pelo telefone/fax (42) 3648-1102 - e-mail 
marquinho.licitacao@gmail.com. 
 
Município de Marquinho, 03 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 

GILMAR CAMARGO 
Presidente da CPL 

 
 
 

 
EMERSON BAPTISTEL 

Membro da CPL 
 CLEIDE DENIS DE SOUZA 

Membro da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO N.º 092/2020 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria 
e da outras providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO 

MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X 
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e considerando o processo de aposentadoria 
do (a) servidor(a) MARIA LUIZA CORREA DE MELLO, 

RESOLVE 
 

Art. 1º Fica concedida à servidora MARIA LUIZA CORREA DE MELLO, 
brasileira, servidora pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme consta o Quadro de Pessoal Efetivo 
por Grupos Ocupacionais e Cargos, portadora do RG nº 9.404.321-2, e inscrita 
no CPF nº 742.449.909-25, APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos 
mensais e proporcionais, com fundamento no artigo Art. 40, § 1, inc. III, "b" da 
Constituição Federal, que a forma de calculo é a aplicação da média aritmética 
simples das maiores contribuições efetuadas a partir de julho de 1994, limitando-
se ao teto da remuneração do servidor no cargo efetivo e artigo 31 da Lei 
Municipal 420/2013 de 23 de Agosto de 2013. 

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o 
valor de R$ 859,17 (oitocentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo. 

 Art. 3º Para efeito de recebimento, por força do parágrafo 4º, I, da Lei 
Federal nº 10.887/04 de 18 de junho de 2004, da Constituição Federal, deverá 
ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo. 

Art 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de julho de 2020 revogando as disposições em contrário 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 22 de julho 
de 2020. 
 
Publique-se. 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 093/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida na 
Lei Orçamentária Anual nº 735 de 20 de dezembro de 2019. 

 
 

DECRETA: 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2020, até o valor de R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 90.000,00 
Conta Despesa: 855 
Fonte: 00102 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.304.0007-2031 – Vigilância em Saúde – Incentivos Financeiros aos Municípios 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2120 
Fonte: 494 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.304.0007-2031 – Vigilância em Saúde – Incentivos Financeiros aos Municípios 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 2130 
Fonte: 494 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das 
dotações abaixo:  
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
002– Departamento de Recursos Humanos 
04.122.0002-2005 – Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos Humanos 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 280 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2013 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 45.000,00 
Conta Despesa: 1300 
Fonte: 00000 (Livre) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2013 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3. 3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Valor: R$ 45.000,00 
Conta Despesa: 1310 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 22 de Julho de 2020. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

     
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                        

  

PORTARIA Nº 089/2020 
DATA: 03/08/2020 

 
 

Súmula:   Nomeia  servidora  para 
         exercer     cargo    de
         Secretária Municipal. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – NOMEAR a servidora abaixo mencionada, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Secretária Municipal. 
 
ODETE DZIUBATE DE ITOZ SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 03 DE AGOSTO DE 2020. 
       
 
 

 HILARIO CZECHOWSKI 
             Prefeito Municipal   
     
 

 
                    
 
 
 

  

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS DIVERSAS (ABRAÇADEIRA, CAPA MANGA, 
GAXETA, HASTE DO PISTÃO, MANGA HIDRÁULICA, TERMINAIS E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA), COM RETIRADA DE FORMA PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, 
PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$) 

MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA – ME 01 ao 53 (um ao 
cinquenta e três) 49.078,00 

 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020/PMEAI FOI DE 
R$ 49.078,00 (quarenta e nove mil e setenta e oito reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 31 de julho de 2020. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação a qual tem 
como objeto á aquisição de peças mecânicas diversas (abraçadeira, capa manga, gaxeta, haste do 
pistão, manga hidráulica, terminais e mão de obra especializada), com retirada de forma 
parcelada e conforme necessidade, para uso na Secretaria Municipal de Viação e Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e teve 
os seus objetos adjudicados por valor global, à seguinte proponente:  
 
- MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA – ME, vencedora nos itens 01 ao 53 (um 
ao cinquenta e três), no valor global total de R$ 49.078,00 (quarenta e nove mil e setenta e oito 
reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 03 de agosto de 2020. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 

  

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020/PMEAI 
  
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de cestas básicas, com 
recursos financeiros oriundos do inciso I, do artigo 5º, da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, à seguinte proponente:  
 
a) – GB SUPERMERCADOS EIRELI - ME, CNPJ: 32.841.360/0001-02, da cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 42.394,95 
(quarenta e dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 03 de agosto de 2020. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 03 de agosto de 2020. 
       
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 8º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 106/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 106/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 
COMUM) E ADITIVO (ARLA 32) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES 
À FROTA DO MUNICÍPIO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019/PMEAI, ATÉ A DATA DE 31 
DE DEZEMBRO DE 2020, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA DOS PRODUTOS, 
CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DE HAVER SALDO REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 31/07/2020. 
 

EXTRATO DE 11º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 105/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 105/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL 
COMUM, DIESEL S10 E ETANOL COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019/PMEAI, 
ATÉ A DATA DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA DOS 
PRODUTOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DE HAVER SALDO 
REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 31/07/2020. 
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AAVVIISSOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  6633//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,torna público que fará realizar  a  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO da 

abertura da licitação referente ao PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  NNºº  6633//22002200  

para às 0099hh0000mmiinn  ddoo  ddiiaa  1177  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002200  na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  

EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  3355//22002200, cujo objeto é a RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  

AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  PPEERRMMAANNEENNTTEESS,,  

MMOOBBIILLIIÁÁRRIIOOSS,,   EELLEETTRRÔÔNNIICCOOSS,,   EE  DDEEMMAAIISS  MMAATTEERRIIAAIISS,,  CCOONNFFOORRMMEE  

DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº  009966//22001188  ––   CCEEDDCCAA//PPRR,,  NNAA  MMOODDAALLIIDDAADDEE  FFUUNNDDOO  AA  

FFUUNNDDOO, conforme especificações do edital.   

Informações e esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao PPrreeggooeeiirroo  JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  
ddee  JJeessuuss,,  PPaarraannáá,,  BBrraassiill   ––   TTeelleeffoonnee  ((4422))   33663366--11118855  ––   nnoo  ee--mmaaiill   
lliicciittaaccaaooccaannttaaggaalloo@@hhoottmmaaiill ..ccoomm..  A pasta técnica com inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos,  adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br,  das 
08:00 às 17:00 horas.  
  

Cantagalo-PR, 03 de agosto de 2020. 
  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU.  torna público que 
requereu ao IAP – INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ, a Licença 
Ambiental Prévia do LOTEAMENTO INDUSTRIAL E RESIDENCIAL 
BENTO GONÇALVES, situado no Bairro Distrito Industrial Bento Gonçalves, 
na Cidade de Guaraniaçu, Estado do Paraná.  

 

Publicado calendário para novos beneficiários 

Empresas lideradas por mulheres negras são mais atingidas 

AUXÍLIO EMERGENCIAL

PANDEMIA 

Pagamento é para pessoas consideradas elegíveis

O Ministério da Cidadania publicou 
ontem (3) no Diário Oficial da 
União portaria com calendário de 

pagamento do auxílio emergencial para be-
neficiários que tenham feito contestação ao 
resultado do cadastro e foram considerados 
elegíveis.  

Calendários
Segundo a portaria, tem direito o públi-

co beneficiário do auxílio emergencial que 
tenha feito o procedimento de contestação 

por meio da plataforma digital entre 24 de 
abril e 19 de julho de 2020 e tenha sido con-
siderado elegível. Nesse caso, o beneficiário 
receberá o crédito da primeira parcela em 
poupança social digital aberta em seu nome, 
conforme o calendário.

De acordo com a portaria, o público be-
neficiário do auxílio emergencial que tenha 
recebido a primeira parcela em abril de 2020 
e teve o pagamento reavaliado em julho de 
2020, decorrente de atualizações de dados 
governamentais, receberá o crédito da ter-

ceira e quarta parcelas em poupança social 
digital aberta em seu nome, também confor-
me esse calendário.

A portaria diz ainda que nas datas 
indicadas nesse calendário, os recursos 
estarão disponíveis apenas para o paga-
mento de contas, de boletos e para reali-
zação de compras por meio de cartão de 
débito virtual ou QR Code.

A transferência será feita automatica-
mente para a conta indicada no momento 
do cadastro.

Calendário foi divulgado ontem (3)

Marcelo Camargo

As mulheres empreendedoras ne-
gras são o segmento mais afetado pela 
pandemia do novo coronavírus entre 
todos os grupos de empreendedores 
brasileiros. Pesquisa do Serviço Brasi-
leiro de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas (Sebrae), divulgada ontem (3) 
mostra que as empresas lideradas por 
mulheres negras têm maior dificuldade 
de funcionar de modo virtual e conse-
guir empréstimos bancários em razão 
do CPF negativado.  

O levantamento, feito em parceria com 
a Fundação Getulio Vargas, revela ainda 
que os pequenos negócios liderados por 
esse grupo representam a maior propor-
ção entre as empresas que ainda perma-
necem com a atividade interrompida.

A pesquisa ouviu 6.470 donos de pe-

quenos negócios de todos os estados e do 
Distrito Federal, entre os dias 25 e 30 de 
junho. Os dados mostram que enquanto 
36% das empreendedoras negras estão 
com a atividade interrompida tempora-
riamente, essa proporção cai para 29% 
entre as empresárias brancas e 24% entre 
os homens brancos (entre os homens ne-
gros, a proporção é de 30%).

De acordo com o Sebrae, a dificuldade 
enfrentada pelas mulheres negras para 
manter suas atividades é explicada, em 
parte, pelo fato de que os seus negócios 
só conseguem operar de forma presencial 
(27%). Entre as mulheres brancas, a pro-
porção cai para 21% e entre os empreen-
dedores brancos, o segmento representa 
20% (entre os empresários negros, o per-
centual é de 25%).

Crédito
Considerando o acesso a crédito, 

segundo o levantamento, 58% daque-
las que pediram empréstimo tiveram o 
crédito recusado. Ao analisar as razões 
apresentadas pelas instituições finan-
ceiras para a recusa, as mulheres ne-
gras apresentaram a maior proporção 
de CPF negativado (25%), contra 24% 
dos empresários negros, 17% de mulhe-
res brancas e 15% de homens brancos.

As mulheres empreendedoras ne-
gras também apresentam uma propor-
ção mais elevada de dívidas em atraso 
que as mulheres brancas à frente de 
um negócio. Enquanto 45% das em-
presárias negras enfrentam tal  situa-
ção, essa é a realidade de 36% das mu-
lheres brancas.
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ 

CNPJ:  95.684 .619/0001-79 
Rua  Santo Antônio,  nº  225,  Centro  –  CEP:  85160-000  

Fone:  (42) 36361228  
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN.. ºº   44//22001199--CCMMCC  
  

CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMII NNIISSTTRRAATTII VVOO  NN.. ºº   44--2200  
  
OOBBJJEETTOO::   CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  llooccaaççããoo  ee  ssuuppoorrttee  ddee  ssooffttwwaarree  ddee  ccoonnttaabbiill iiddaaddee,,  
ll iicciittaaççõõeess ,,   ccoonnttrroollee  ddee  ffrroottaass,,   ppoorrttaall  ddaa  ggoovveerrnnaannççaa  ee  rreeccuurrssooss  hhuummaannooss..  
  
  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, INSCRITA NO CNPJ N. º  
95.684.619/0001-79,  COM SEDE NA RUA SANTO ANTONIO, 225 -  CENTRO, CANTAGALO -  
PARANÁ, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU PRESI DENTE SR.  MMAATTEEUUSS  RRUUZZIICCKKII  
  
CCOONNTTRRAATTAADDAA::   EEQQUUII PPLLAANNOO  SSIISSTTEEMMAASS  LLTTDDAA,,  INSCRI TA NO CNPJ N.  76 . 030. 717 /0002 -29, 
LOCALIZADA A SANTO CAMPAGNOLO, 202,  VILA INDUSTRIAL,  TOLEDO, PARANÁ, CEP 
85.905-030,  NESTE ATO REPRESENTADO PELA SR.  JJOOÃÃOO  LLUUIIZZ  MMAACCEEDDOO JJUUNNIIOORR 
 
VVAALLOORR  TTOOTTAALL::   R$ 9.182,00 (nove mil cento e oitenta e dois  reais) 
  
FFOORRMMAA  PPAAGGAAMMEENNTTOO::   MMEENNSSAALL  CCOONNFFOORRMMEE  LLIIQQUUIIDDAAÇÇÃÃOO    
  
VVIIGGÊÊNNCCIIAA::   1100  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002200  AA  0099  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002211..   
  
DDAATTAA  DDEE  AASSSSII NNAATTUURRAA::   1100  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002200..   
  
FFOORROO::   CCOOMMAARRCC AA  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  ––  PPAARRAANNÁÁ..  
 

  
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ 
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº099/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, MODELIDADE PREGÃO PRESENCIAL, FORMA DA DISPUTA, MENOR PREÇO POR 
LOTE, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA HIDRAULICA, PARA FINS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DA FROTA MUNICIPAL E EQUIPAMENTOS EM GERAL, por um período de 06 (seis) meses, conforme especificações constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA – Anexo I do edital. – EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA. 
 

Critério de Julgamento das Propostas: Menor Preço por Lote (Maior percentual de desconto por lote) 
DESCONTO LINEAR A TODOS OS ITENS DO LOTE 

Credenciamento e Recebimento dos Envelopes: Dia: 14 de agosto de 2020 
Hora: até às 08 horas e 30 minutos 
Horário de Brasília 

Início da Sessão Pública: Dia: 14 de agosto de 2020 
Hora: às 09:00 horas  
Horário de Brasília 

Local Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu Pr. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao site  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br 
e no setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: 
(46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira. 
 
 

Quedas do Iguaçu, 03 de agosto de 2020 
 

 
 
 
 
 

ANELSO UBIALLI 
           Prefeito Municipal 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020-CMLS 
R AT I F I C A Ç Ã O   

 
Com base nos memorandos, just if icativa e parecer jurídico 

em anexo, RATIFICO o processo de dispensa de l icitação sob o nº 
01/2020-CMLS, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios, 
produtos de higienização, l impeza e material de expediente, em 
favor das empresas abaixo:    

 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 
REDE LAR LTDA 
CNPJ 78.512.795/0008-80 
RUA EZIDIO BOZZA Laranjeiras do Sul-PR - CEP 85301-320 

3.950,25 Três Mil, Novecentos e 
Cinqüenta Reais e Vinte e 
Cinco Centavos 

ELIAS DA COSTA 
CNPJ 26.209.829/0001-92 
RUA PARANA Laranjeiras do Sul-PR - CEP 85301-090 

5.344,04 Cinco Mil, Trezentos e 
Quarenta e Quatro Reais e 
Quatro Centavos 

CEZAR DOMINGOS NEGRETTI EIRELI 
CNPJ 10.257.378/0001-29 
RUA CORONEL GUILHERME DE PAULA Laranjeiras do Sul-PR 
CEP 85301-320 

4.402,20 Quatro Mil, Quatrocentos e 
Dois Reais e Vinte Centavos 

 
 

 Laranjeiras do Sul - Pr, 29 de Julho de 2020. 
 
  
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 
            PORTARIA Nº 04/2020 

 
 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, PR, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, e em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno,  Lei N. 80/2015, 
Lei nº 60/2017 e  Lei nº 09/2018, que tratam do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Civis da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul,  resolve: 
 
 
Art. 1º - RESOLVE NOMEAR NO CARGO EM COMISSAO o Servidor abaixo relacionado: 
 

 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de agosto de 2020  revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul - Pr, 03 de agosto de  2020. 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO MACHADO 

Presidente  
 
 
 
 

 

SERVIDOR CARGO EM 
COMISSÃO 

SIMBOLO CPF ADMISSÃO 

NILDO GAVLIK Assessor Parlamentar C - 004 021.862.889-74 03/08/2020 

Governo quer reduzir em R$ 1,3 bilhão gastos 

Receita lança atendimento sobre CPF pelo Telegram

ALUGUEL DE IMÓVEIS

Órgãos terão de atualizar cadastro de ocupação de imóveis

O Ministério da Economia (ME) estabeleceu 
prazos para os demais órgãos e entidades 
do Executivo Federal realizarem a atualiza-

ção cadastral da ocupação de imóveis no Sistema de 
Gerenciamento do Patrimônio Imobiliário de Uso Es-
pecial da União (SPIUNet). 

A Portaria Conjunta nº 38, de 31 de julho, publicada 
nesta segunda-feira (3), no Diário Oficial da União, tem o 
objetivo de racionalizar o uso dos imóveis e reduzir gas-
tos com aluguel. 

Com a iniciativa, o governo estima economia de cerca de 
R$ 1,3 bilhão nos próximos três anos. A portaria entra em 
vigor no dia 10 de agosto.  

Nesta primeira fase de atualização cadastral, o Ministério 
da Economia vai coletar as informações em dois momentos: 
até 10 de setembro de 2020, em relação aos imóveis situados 
no Distrito Federal; e até 10 de dezembro de 2020, em rela-

ção aos imóveis situados nos estados da Federação.
O cadastramento deverá ser feito para cada imóvel nos 

casos de ocupação de prédios em diferentes endereços. 
No sistema, os órgãos devem inserir informações, como 

o endereço completo, área ocupada em metros quadrados – 
discriminado por área construída, área útil da edificação, área 
de escritórios – estacionamento com o número de vagas e 
a quantidade de servidores em rotina presencial e semipre-
sencial.

Outros poderes
Órgãos do Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministé-

rio Público da União e empresas estatais também poderão 
participar do programa de gestão de ocupação otimizada e 
compartilhada dos imóveis por eles ocupados, sejam pró-
prios da União ou de terceiros. Para isso, será necessária a 
assinatura de um termo de adesão.

Portaria entra em vigor em 10 de agosto 

Iniciativa busca dar maior agilidade no atendimento ao cidadão

Akemi Nitahara

Reprodução

A Receita Federal passou a oferecer desde ontem (3) 
atendimento de serviços relacionados ao Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) pelo Telegram. Esse novo canal 
de atendimento utiliza tecnologia conhecida como cha-
tbot, que realiza o atendimento virtual e simula uma 
conversação por meio de chat.  

Segundo a Receita, a iniciativa busca dar maior agili-
dade no atendimento ao cidadão e contribui para evitar 
que as pessoas se desloquem para alguma unidade de 
atendimento presencial, preservando a saúde dos ser-
vidores e cidadãos, evitando a aglomeração e a propa-
gação do novo coronavírus.

Para solicitar o serviço, o contribuinte deverá aces-
sar o canal ReceitaFederalOficial, interagir com a ferra-
menta, enviando as informações e documentos exigi-
dos para que a Receita Federal faça a análise do pedido 
e conclua o atendimento.

Estão disponíveis no novo canal serviços como:
-Atualização/alteração de dados e Regularização de CPF;
-Segunda via de CPF;
-Informação do número do CPF;
-Consulta à situação cadastral; e
-Consulta ausência de DIRPF - Declaração do Imposto de 

Renda Pessoas Físicas (exercício omisso).


